INDICAÇÃO N.º       84        ,  DE 2003.





Considerando que o prédio da Polícia Civil do município está em péssimas condições, causando transtornos até  mesmo para os funcionários, que se sentem prejudicados na realização dos serviços devido as precárias instalações, o que leva o poder municipal local reivindicar tal obra. 

Considerando o aumento, tanto demográfico, como também o desenvolvimento econômico, que atraem  recursos humanos para a região, e os diversos loteamentos urbanos e rurais nas cidades da região, contribui também para um aumento significativo do atendimento de ocorrências nestas cidades, bem como dos crimes mais pesados (roubos, furtos, homicídios e tráfico de drogas), sendo que em algumas cidades tal aumento superou em 100%, equiparados aos dados estatísticos.

Diante do exposto, apresento a seguinte

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar em caráter de urgência, providências imediatas no sentido de viabilizar junto ao órgão competente a  construção de um prédio para abrigar o destacamento da Polícia Civil, no município de Fartura.





Sala das Sessões, em 

Luiz Gonzaga Vieira

   Deputado Estadual
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